
UEUA

RESOLUÇÃO N° 052197-CEPEÍUEMA

Modifica o Curso de Administração Rural -

Tecnológo em Curso de Graduação Plena:
Administração - habilitação Empresas Rurais
e Cooperativas, a ser ministrado no Centro
de Estudos Superiores de Bacabal - CESB.

O Reitor da Universidade Estadual do Maranhão IJEMA, na qualidade
de Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão-CEPE, tendo em vista o
prescrito no Estatuto da ITEMA, em seu artigo 46, inciso II,

considerando o que dispõe a Resolução n° 165/97-CONSUN/UEMA; e

considerando o que determina a Resolução n° 02193-CFE e o que decidiu

este Conselho, em sessão desta data,

RESOLVE:

Art. 1° - Modificar o Curso de Administração Rural - Tecnológo cm
Curso de Graduação Plena; Administração - com habilitação em Empresas Rurais e
Cooperativas, ser ministrado no Centro de Estudos Superiores de Bacabal - CESB.

Art. 2° - Fica garantida a adaptação curricular dos atuais alunos do curso,
nos termos da Resolução n° 12/84-CFE.

Art. 30
- Os alunos egressos do Curso de Administração Rural - Tecnológo

poderão pleitear a complementação de seus estudos, com vistas à plenificação.

Art. 40 Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as
disposições em contrário.
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Cidade Universitária Paulo VI, em São Luís, 27 de outubro de 1997.


